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Extrato do Contrato nº 25/2025-SEDS
Processo n.º 202510319000769.
Objeto: Aquisição de microcomputadores, conforme especificações 
e quantidades presentes no contrato , visando atender às 
necessidades da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
Valor: R$ 1.324.900,00 (um milhão, trezentos e vinte e quatro mil e 
novecentos reais).
Vigência: 180 dias, a contar da data desta publicação.
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71 e DELL 
COMPUTADORES DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 72.381.189/0010-01.
Legislação Vigente: Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto Estadual 
9.666/2020, da Lei Estadual nº 17.928/2012, com suas alterações 
subsequentes.
<#ABC#538487#45#619295/>

Protocolo 538487

Secretaria de Estado da Cultura
<#ABC#538595#45#619411>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

O Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Cultura - Secult/GO, torna pública a realização da PREMIAÇÃO 
CULTURA VIVA DE PROJETOS, INICIATIVAS, ATIVIDADES 
OU AÇÕES DE PONTOS DE CULTURA DE GOIÁS que 
pleiteia recursos da Política Nacional Aldir Blanc - PNAB, Lei 
Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022, por meio do EDITAL 
PADRONIZADO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 - REDE 
ESTADUAL PONTOS DE CULTURA DE GOIÁS - CULTURA VIVA 
DO TAMANHO DO BRASIL! PREMIAÇÃO CULTURA VIVA DE 
PROJETOS, INICIATIVAS, ATIVIDADES OU AÇÕES DE PONTOS 
DE CULTURA DE GOIÁS, processo SEI nº 202517645001233. 
Seleção pública de premiação esta que concederá apoio financeiro 
às propostas no Estado de Goiás e do segmento diversos, nas 
condições e exigências estabelecidas no Edital e nos seus anexos, 
em observação às disposições da Lei Federal nº 14.399, de 08 de 
julho de 2022, no Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 
2023, Lei Federal nº 14.903, de 27 de junho de 2024, Decreto Federal 
nº 11.453, de 23 de março de 2023, Instrução Normativa MINC nº 
10, de 28 de dezembro de 2023. As inscrições para o respectivo 
Edital serão realizadas dentro da plataforma digital SISTEMA BARU 
DE EDITAIS, sistemabaru.cultura.go.gov.br ficando abertas a partir 
de 26/05/2025 até o dia 02/06/2025 até as 23h59m59s (horário de 
Brasília). O presente Edital ficará à disposição dos interessados no 
sítio eletrônico oficial da SECULT/GO (https://goias.gov.br/cultura/). 
Outros esclarecimentos podem ser obtidos pelo endereço eletrônico 
gpfac.cultura@goias.gov.br.

YARA NUNES DOS SANTOS
Secretária de Estado da Cultura

<#ABC#538595#45#619411/>

Protocolo 538595

<#ABC#538597#45#619414>

ANEXO V
CRONOGRAMA

O Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Cultura - Secult/GO, torna público o Anexo V Cronograma, 
referente ao Edital Padronizado Chamamento Público N° 01/2025 
Rede Estadual Pontos de Cultura de Goiás.

Cultura Viva do Tamanho do Brasil!
Premiação Cultura Viva de Projetos, Iniciativas, Atividades ou 

Ações de Pontos de Cultura de Goiás.

1 Etapa 1: Avaliação 
de Mérito

Dias Início Fim

1.0 Publicação 
do Edital de 
Chamamento 
Público para 
conhecimento.

1 dia 26/052025 26/05/2025

 Envio das 
Inscrições na 
Plataforma Baru de 
Editais.

8 dias 26/05/2025 02/06/2025

1.1 Avaliação das 
propostas pela 
Comissão de 
Seleção (mérito).

3 dias 03/06/2025 05/06/2025

1.2 Divulgação 
do resultado 
preliminar de 
classificados e 
não classificados 
no web site da 
Secretaria de 
Estado da Cultura 
de Goiás.

1 dia 06/06/2025 06/06/2025

1.3 Prazo Recursal 
da avaliação de 
mérito.

3 dias 09/06/2025 11/06/2025

1.4 Resposta ao 
Recurso

1 dia 12/06/2025 12/06/2025

1.5 Divulgação do 
Resultado Final do 
DOE e no web site 
da Secretaria de 
Estado da Cultura 
de Goiás.

1 dia 13/06/2025 13/06/2025

2 Etapa 2: 
Habilitação para 

Pagamento

Dias Início Fim

2.1 Entrega e 
Habilitação dos 
projetos aprovados 
pela Etapa 1.

2 dias 16/06/2025 17/06/2025

2.2 Divulgação 
preliminar do 
resultado de 
Habilitação (aptos 
a receber) no web 
site da Secretaria 
de Estado da 
Cultura de Goiás.

1 dia 18/06/2025 18/06/2025

2.3 Prazo Recursal. 5 dias 20/06/2025 24/06/2025
2.4 Resposta ao 

Recurso.
1 dia 25/06/2025 25/06/2025

2.5 Divulgação final 
dos projetos aptos 
a receberem 
no web site da 
Secretaria de 
Estado da Cultura 
de Goiás.

1 dia 26/06/2025 26/06/2025

2.6 Depósito dos 
recursos na 
conta bancária 
dos proponentes 
aprovados.

5 dias 26/06/2025 30/06/2025

Cronograma sujeito a alterações, cabendo ao participante 
acompanhar os possíveis avisos no site eletrônico da Secretaria 
de Estado da Cultura de Goiás e no Diário Oficial do Estado.

YARA NUNES DOS SANTOS
Secretária de Estado da Cultura

<#ABC#538597#45#619414/>

Protocolo 538597

Secretaria de Estado de Indústria,  Comércio 
e Serviços

<#ABC#538650#45#619468>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

SERVIÇOS
PORTARIA Nº 171, DE 19 DE maio DE 2025

Concede Gratificação da Rede do Sistema Estruturador de Gestão 
- Rede de Contratações - REDECON ao servidor Johnilton de 

Almeida e Silva.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, nomeado pelo Decreto 
de 27 de outubro de 2021 publicado no Diário Oficial de Goiás nº 
23.666, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe a Lei 
Estadual nº 21.792 de 16 de fevereiro de 2023, e regulamentado 
Decreto Estadual nº 10.287, de 10 de julho de 2023, considerando o 
Decreto n°10.263, de 19 de maio de 2023, que institui o Sistema de 
Gestão Estadual-SIGES no Poder Executivo estadual, a Portaria Nº 
895, de 13 de maio de 2025/SEAD, que dispõe sobre os portes dos 

Dayana Ferreira
Realce
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